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Atividades Previstas 
 
Extração de rochas para produçõa de brita, com ou sem tratamento /Classe 4 
Unidade de tratamento de minério UTM com tratamento a seco       / Classe 2 
Pilha de rejeito/estéril                                                                          / Classe 4 
Posto de abastecimento                                                                      /Classe 2 
 

RESUMO  
O empreendimento Segala Mineração Ltda EPP pretende atuar no setor de 
mineração, no município Jaíba - MG. 
Em 22/12/2016, foi formalizado, na Supram-NM, o processo administrativo de 
licenciamento ambiental de nº 11665/2009/002/2016, para a fase de licença de 
instalação corretiva. Posteriormente foi solicitado e acatado o pedido de concomitância 
com licença de operação.  
A atividade principal deste processo é a abertura de 2 cavas para extração de calcário, 
com uma produção bruta de 262.080 t/ano, que ocuparão 0,81ha e 1,46ha. O material 
extraído será direcionado a uma unidade de beneficiamento, já parcialmente instalada, 
para produção de brita. Paralelamente está sendo licenciada uma área de 2,16 ha 
para dispor o estéril. O empreendimento contará com 18 funcionários.  
A primeira vistoria ocorreu no período de 14 a 16/11/2017 e gerou ofício solicitando 
informações complementares. Para conferências das informações apresentadas, foi 
realizada nova vistoria em 30/10/2018. As duas vistorias constataram o que havia sido 
apresentado no processo.  
Três cavidades foram identificadas na área do empreendimento. Contudo, as 
atividades de lavra, beneficiamento e disposição de estéril serão executadas em local 
externo às suas áreas de proteção prévia. Algumas estruturas acessórias (escritório, 
almoxarifado, balança rodoviária, acesso interno e estacionamento) permanecerão 
dentro do raio protetivo, mas passaram por avaliação de impactos, acompanhado de 
um programa de monitoramento da integridade física e bioespeleológica.  
A água usada no processo industrial e necessidades básicas (umectação de vias, 
aspersão na unidade de beneficiamento, lavagem de veículos, sanitários e limpeza) 
será proveniente de poço tubular, cuja outorga está sendo deferida junto deste 
processo. Já a água para consumo humano será adquirida na sede do município.  
Está sendo autorizada a supressão de 43 indivíduos arbóreos, acompanhada de 
respectivas compensações. As Reservas Legais encontram-se averbadas em 
matrícula ou propostas no CAR. A fauna local foi levantada e será monitorada ao 
longo da vigência da licença.  
Os efluentes sanitários serão destinados a 2 sistemas fossa-filtro-sumidouro já 
instalados, e os efluentes oleosos a caixas separadoras cuja instalação está 



condicionada a esta licença. O armazenamento temporário e destinação final de 
resíduos sólidos apresentam-se ajustados às exigências normativas.  
Foi realizado levantamento prévio do nível de ruídos e estes serão monitorados 
durante toda a vigência da licença. Os efluentes atmosféricos serão mitigados por 
umectação das vias e aspersão na central de britagem.  
Há 11 edificações no entorno do empreendimento, dentre as quais somente 5 são 
habitadas regularmente. Foi realizado Diagnóstico Socioparticipativo com o público 
interno e externo, a partir do qual foi elaborado projeto executivo do Programa de 
Educação Ambiental.  
 
Conclusão 
Desta forma, a Supram Norte de Minas sugere o deferimento do pedido de 

licença de instalação corretiva concomitante à licença de operação do 

empreendimento Segala Mineração Ltda EPP para as atividades de extração de 

rocha para produção de britas, unidade de tratamento de minerais, pilha de 

estéril/rejeito e ponto de abastecimento, no município de Jaíba/MG, pelo prazo 

de 10 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes e programas 

propostos. 

Nestes termos, os Conselheiros que abaixo assinam se manifestam pelo deferimento  
licença de instalação corretiva concomitante à licença de operação do 

empreendimento Segala Mineração Ltda EPP para as atividades de extração de rocha 

para produção de britas, unidade de tratamento de minerais, pilha de estéril/rejeito e 

ponto de abastecimento, no município de Jaíba/MG, pelo prazo de 10 anos, vinculada 

ao cumprimento das condicionantes e programas propostos. 
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